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TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2025 

CONTRATO Nº 002/2025 

 

O INSTITUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA, com sede 

na Rua Dr. Jorge Latour, n.º 493, Imóvel A, Centro, na cidade de Holambra – SP, inscrito no CNPJ 

sob o nº 05.128.453/0001-11, neste ato representado pela seu Superintendente Chefe, Sr. Fábio 

Adriano de Lima, brasileiro, servidor público municipal, titular do CPF nº 056.155.766-77, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LEANDRO VENANCIO DA COSTA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.328.859/0001-48, sediada na Rua Nicolau Sanseverino, n.º 735 – Mirante, 

cidade de Mogi Mirim – SP, representada pelo seu Sócio Gestor Leandro Venancio da Costa, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 23.307.456-9 e titular do CPF n.º 

261.591.068-05, doravante designado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

de Contratação nº 002/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.º 

002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DIVIDIDOS EM LOTES DISTINTOS, VISANDO GARANTIR A 

MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA, A SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E A CONFORMIDADE DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

HOLAMBRA – IPMH À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD), PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

E CONFORME DESCRITO A SEGUIR: 

Item 01 – Serviços de Tecnologia da Informação (TI): 

Prestação de serviços de suporte técnico, implantação, gerenciamento e fornecimento de soluções 

de segurança, infraestrutura de rede, servidores e hospedagem em datacenter, visando atender às 

necessidades do IPMH. 

Item 02 – Consultoria Técnica para Adequação à LGPD: 

Prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria técnica para implementação e 

adequação do IPMH à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), incluindo diagnóstico, 

mapeamento de processos, elaboração de relatórios, revisão de políticas, capacitação e plano de 

ação. 
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ESPECIFICAÇÃO DETALHADA: 

Lote 01 – Serviços de Tecnologia da Informação (TI) 

Suporte Técnico 

• Atendimento remoto e presencial aos usuários, abrangendo estações de trabalho, sistemas 
operacionais, periféricos e conectividade de rede. 

• Atendimento conforme níveis de prioridade (crítico, alto, médio e baixo), respeitando prazos 
estabelecidos no SLA. 

Antivírus Profissional 

• Implantação, gerenciamento e fornecimento de licenciamento de antivírus corporativo, com 
proteção em tempo real contra vírus, malware e ransomware. 

• Relatórios e alertas centralizados, com consolidação de políticas de segurança. 

Firewall Corporativo 
 
Fornecimento, implantação e gerenciamento de equipamento de firewall com as seguintes características 

mínimas: 

  • Firewall Stateful. 
  • Sistema de prevenção e detecção de intrusões (IDS/IPS). 
  • Proteção contra ameaças avançadas. 
  • Controle e priorização de tráfego. 
  • Gerenciamento centralizado com relatórios. 
  • Suporte a redes privadas virtuais (VPNs site-to-site e client-to-site). 
 

Servidor Virtual em Nuvem 
 
- Fornecimento, implantação e gerenciamento de Servidor Virtual em Nuvem para atender às 
necessidades de armazenamento de arquivos institucionais e execução de aplicativos 
administrativos. 
 
- Disponibilização de ambiente seguro, com: 
  • Backup periódico. 
  • Redundância e alta disponibilidade. 
  • Escalabilidade de recursos. 
  • Licenciamento incluso. 
 

http://www.ipmh.sp.gov.br/
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- Requisitos mínimos de hardware a serem descritos pela(s) licitante(s): 
  • Capacidade de armazenamento em discos 500 Gb. 
  • Capacidade de memória RAM 8Gb 
• CPU de 8 Núcleos. 
   
Active Directory 
 
- Implantação, gerenciamento e manutenção de Active Directory para unificação do controle de 
acesso e autenticação dos usuários. 
- Criação de políticas de grupo (GPOs), controle de permissões e gerenciamento de contas. 
- Integração com os sistemas já existentes no Instituto. 
 

 Requisitos de Hospedagem em Datacenter 
 
- Servidores para pleno funcionamento das funções dos sistemas, incluindo banco de dados, 
aplicação e webservices. 
- Rotina de monitoramento de qualidade, segurança de dados e manutenção dos servidores. 
- Datacenter próprio ou subcontratado, acessível pela internet. 
- Certificação Tier III, com alta performance e balanceamento de carga 24x7. 
- Infraestrutura com: 
  • Proteção contra fogo, falta de energia e acessos não autorizados. 
  • Energia redundante e conectividade redundante com a internet. 
  • Links de comunicação de alto desempenho e banda compatível com a demanda. 
 
- Sistemas de antivírus, ferramentas de gerenciamento e monitoramento de performance, com 
atuação pró-ativa em situações de instabilidade. 
- Backup diário, com prazo de guarda e versionamento de 12 (doze) meses no mínimo. 
- Cópia de segurança mantida em outra localização geográfica, distinta da principal, para garantir 
resiliência e continuidade em caso de desastres. 
- Custos de licenciamento, uso e atualização dos softwares e ferramentas deverão ser integralmente 
arcados pela contratada. 

 

Acordo de Nível de Serviço (SLA) 
Atendimento Remoto: 
- Nível crítico: até 15 minutos 
- Nível alto: até 30 minutos 
- Nível médio: até 60 minutos 
- Nível baixo: até 120 minutos 
 
Atendimento Presencial: 
- Nível crítico: até 2 horas 
- Nível alto: até 4 horas 
- Nível médio: até 24 horas 
- Nível baixo: até 36 horas 
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Portal de Chamados 
- A contratada deverá disponibilizar portal web para abertura, acompanhamento e consulta de 
chamados técnicos. 

• Gerenciamento de Active Directory e políticas de acesso. 

• Hospedagem em datacenter certificado (Tier III ou superior). 

• Monitoramento, backup diário, redundância e alta disponibilidade. 

• Portal de chamados para acompanhamento de solicitações. 

• Equipe técnica qualificada (certificação ITIL, formação em redes/segurança). 

• Relatórios mensais de atividades. 

• Garantia de confidencialidade e conformidade com a LGPD. 

 

Lote 02 – Consultoria Técnica para Adequação a LGPD 

a) Diagnóstico inicial e mapeamento dos processos internos que envolvam o tratamento de dados 

pessoais, incluindo dados de segurados, aposentados, pensionistas, servidores e demais titulares; 

b) Elaboração do Relatório de Mapeamento e do Registro das Operações de Tratamento de Dados 

Pessoais (RoPA), em conformidade com o artigo 37 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). O RoPA é um 

documento que funciona como um inventário detalhado das atividades do IPMH que envolvem 

dados pessoais, indicando, entre outros pontos: quais dados são coletados, para qual finalidade, 

quem tem acesso, por quanto tempo ficam armazenados, quais medidas de segurança são aplicadas 

e qual a base legal que autoriza o tratamento. Esse registro é essencial para dar transparência às 

operações, demonstrar conformidade com a lei e facilitar a prestação de contas à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

c) Revisão e/ou elaboração de políticas internas, normas e procedimentos voltados à proteção de 

dados pessoais; 

d) Assessoria para análise de bases legais, riscos e adequação normativa das atividades de 

tratamento de dados do IPMH; 

e) Apoio na elaboração e implementação de plano de ação para conformidade com a LGPD, 

contemplando medidas de segurança da informação e mitigação de riscos; 

f) Capacitação e treinamento dos servidores do IPMH quanto às boas práticas de privacidade e 

proteção de dados pessoais; 

g) Apoio técnico no atendimento aos direitos dos titulares de dados e na gestão de eventuais 

incidentes de segurança; 

h) Orientação quanto à governança em proteção de dados e às responsabilidades institucionais, de 

acordo com as diretrizes da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  
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1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.2. A Autorização de Contratação Direta;  

1.1.3. A Proposta do Contratado; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 08 de 

outubro de 2025, finando-se em 07 de outubro de 2026, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, considerando todos os detalhamentos dos serviços contratados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total referente ao item 01 da contratação é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 

reais), que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) mediante a apresentação da nota fiscal/fatura. 

5.1.2. O valor total referente ao item 02 da contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 

que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas no valor de R$ 1.000,00 

(um mil reais) mediante a apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado mensalmente após a apresentação de nota fiscal 

eletrônica a ser encaminhada para o e-mail atendimento@ipmh.sp.gov.br, devidamente 

liquidada pelo gestor do contrato, através de depósito em conta bancária de titularidade da 

contratada 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado conforme descrito na cláusula 5.2, em até 15 (quinze) dias 

úteis após aceite pelo gestor do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) a data da emissão;  

b) os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) o período respectivo de execução do contrato;  

d) o valor a pagar; e  

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante apresentação da documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021.    

http://www.ipmh.sp.gov.br/
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5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta aos documentos acima mencionados para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante todo o período 

do contrato. 

6.2. Após o período do contrato, caso ocorra acordo de renovação entre as partes, para 

preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, os preços pactuados serão 

reajustados anualmente, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

http://www.ipmh.sp.gov.br/
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Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro 

que venha a substituí-lo.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

8.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.1.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 
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8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de documentos, materiais, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta;  

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.18.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei) 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
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consignados no Orçamento do IPMH deste exercício, na seguinte dotação: 3.3.90.39.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato.  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Artur Nogueira – SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
Holambra, 08 de outubro de 2025. 
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INSTITUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA - IPMH 
FÁBIO ADRIANO DE LIMA 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

 

 

LEANDRO VENÂNCIO DA COSTA 
Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA - IPMH  

CONTRATADO: LEANDRO VENÂNCIO DA COSTA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 002/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DIVIDIDOS EM 

LOTES DISTINTOS, VISANDO GARANTIR A MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA, A SEGURANÇA DA 

INFORMAÇÃO E A CONFORMIDADE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA – IPMH À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD), PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 
 

 

 

Holambra, 08 de outubro de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: FÁBIO ADRIANO DE LIMA 

Cargo: SUPERINTENDENTE CHEFE 

CPF: 056.155.766-77 

gestor@ipmh.sp.gov.br 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Nome: FÁBIO ADRIANO DE LIMA 

Cargo: SUPERINTENDENTE CHEFE 

CPF: 056.155.766-77 

Assinatura:    
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: FÁBIO ADRIANO DE LIMA 

Cargo: SUPERINTENDENTE CHEFE 

CPF: 056.155.766-77 

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: LEANDRO VENANCIO DA COSTA 

Cargo: Sócio Gestor 

CPF: 261.591.068-05 

contato@sinfo.com.br 

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DAS DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: FÁBIO ADRIANO DE LIMA 

Cargo: SUPERINTENDENTE CHEFE 

CPF: 056.155.766-77 

gestor@ipmh.sp.gov.br 

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

 

GESTOR DO CONTRATO 

Nome: NATASHA JORDÃO GUEDES 

Cargo: AGENTE PREVIDENCIÁRIO 

CPF: 358.809.498-93 

previdencia@ipmh.sp.gov.br 

Assinatura: ___________________________________________________________________ 
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ANEXO LC-02 – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

HOLAMBRA - IPMH 

CNPJ N.º: 05.128.453/0001-11 

CONTRATADO: LEANDRO VENÂNCIO DA COSTA   

CNPJ N.º: 05.328.859/0001-48 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 002/2025 

DATA DA ASSINATURA: 08/10/2025 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

DIVIDIDOS EM LOTES DISTINTOS, VISANDO GARANTIR A MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA, A 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E A CONFORMIDADE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

DOS SERVIDORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA – IPMH À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

VALOR: Item 01: R$ 24.000,00 

              Item 02: R$ 12.000,00 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Holambra, 08 de outubro de 2025. 

 

 

 

FÁBIO ADRIANO DE LIMA 

Superintendente Chefe 
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